
f,STADO Df PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPÀL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL

TERMO DE REFERÊNCIA

l.0.Do oB.rETo

l.l.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratâção de empresa
especializada para realização da Manutençâo Corretiva e Preventiva dos equipamentos de
informática do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Tacaimbó - PE.

2.O.JTISTIFICATIVA

2.l.Paraacontratação

A manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos de informática do Fundo Municipal de

Assistência Social do municipio de Tacaimbo - PE é uma iniciativa fundamental para â conhnuidade

e eficiência dos serviços prestados à população. Dada a crescente dependência tecnológica para a

execução de atividades administrativas, operacionais e de atendimento ao público, Iorna-se

indispensável garantiÍ que todos os equipamentos estejam em pleno funcionamento.

A realização periodica de manutenções preventivas permite ideÍrtificar e sanar possiveis falhas antes

que estas comprometam as atividades, assegurando a disponibilidade e a durabilidade dos

equipamentos. Já a manutenção corretiva se faz necessiiria para atender a eventuais problemas

técnicos que possam surgir, mitigando transtornos e retomando rapidamente o funcionamento normal

dos sistemas.

Considerando a especificidade tecnica que tais serviços demandam, e imprescindível a contratação
de uma empresa especializada, com profissionais qualificados e experiência comprovada. Este

processo licitatório visa garantir a escolha de um prestador que atenda aos principios da eficiência,
economicidade e transparência, assegurando o uso adequado dos recursos públicos.

Ao garantir a funcionalidade dos equipamentos de informática, o Fundo Municipal de Assistência
Social reforça sua capacidade de atender à demandas da população em situação de vulnerabilidade,
promovendo o acesso a programas e serviços essenciais com qualidade e eficiência.

3.0.DO SERVrÇO

3.l,As caÍacterísticas e especificaçôes do objao da referida contratação são

CÓDIG0 DESCRIÇÃoDoITEM

, ManutenÇfo Correür a e Prevsntiva dos eçipamentos dc informática do Fsrdo' Municipal de Asistàrcia Social do municipio de Trcaimbó-pE

4.0.DA PREVTSÃO Onçm.rcnrÁRrA

UNIDADE QUANTTDADE

PARCELA 9
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4. l. A despesa decorrente da execução do objeto deste instruÍnento oconqní pel

orçamentárias:

i,

0-
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Recursos Próprios do lllunicípio de Tacaim brí - Pf,:

0812208022.001 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDO MIJNTCTPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
0812208052.126 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO rGD SUAS CONSELHO
0824527062.204 MANLI"TENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECTAL DE MEDIA E ALTA
COMPLEx]DADE
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

s.O.DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

5.1. Sem prejuizo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato,

cabe à contratante:

5.2 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir sr.ras obrigações dentro das

noÍÍnas e condições deste procedimento;

5.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas

pelo fornecedor;

5.4 Efetuar o pagamento nas condiçôes pactuadas;

5.5 Comunicar à empresa sobre possiveis inegularidades observadas nos materiais fomecidos, para

imediata substituição;

v 5.ó Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento

5.7. Designar representantes com atribui@es de Gestor e Fiscal deste contÍato, conforme artigo I l7
da Lei Federal 14.133121, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, respecüvamente, permitida a conhatação de terceiros para assistência e subsidio de
inlbrmações pertinentes a essas atribuições.

6.0.DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

ó. I . Sem prejúzo do integral cumprimento das disposit'oes deste Termo de Referêrrcia bem como das

obrigações decorrentes do contrao, cabe à contratada:
6.1.1 Zelar pela fiel execução do ajuste contÍatual, utilizando-se todos os recursos materiais e

humanos necesúrios para tanto;

\
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÔNCIA SOCTAL

6.1.2 Responder por quaisqueÍ danos, perdas ou prejuízos, causados à
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por q

causados por seus pÍepostos, em idênticas hiÉteses,
ual que

ua
sera

6.1.3 RespondeÍ pelos encârgos trabalhistas, previdenciÍirios, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução do contÍato, nos termos do Art. 121 da lei N" 14.l33l21,com suas alterações;
ó. 1.4 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas Íelacionadas com a execução do objeto da

contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.;
ó.1.5 Manter-se durante toda a execução do contÍato, em compatibilidadÊ com as demais órigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste teÍmo que darão origem
ao contrato;
ó. 1.6 A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrâtiva prevista no Arl I 55 da Lei 14.133/21;
6.1.7 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total gârafiia quanto à qualidade dos serviços e

materiais fomecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer
produto fomecido fora das espocificações constantes da proposta apresentada;

6.1.8 Conerão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes

do fonrecimento dos produtm, respoildendo por eles nos termos do Art. 121 da lei N' 14.133121 ,

ó. 1.9 Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem previa e expressa anuência da

Conlratante;
6. l. l0 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;
ó.1.1I Comunicar imediatamente, poÍ escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do

contrato, qualquer anormalidade verifi cada;

6. l.l2 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Administração eiou a terceiros, por seus empÍegados dolosa ou culposamente;

6.1.13 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus

deconente, independentemeate da fi scalização exercida pela CONTRATANTE;
6.1.14 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execuçâo do contrato;

6.1.15 Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manteÍ entendimento e receber

com,,nicações ou transmiti-las ao executor do contÍato conforme estabelecido em lei,
ó. L l6 Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato. ou seja:

nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão,

informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmaÍ o referido contrato (Confato
Social ou Procuração );
6. l. I 7 Em neúuma hipotese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das

atividades objeto do contÍalo, sem pÍevia aüorízação da CONTRATANTE;
6. l.l8 Assumir todas e quaisqueÍ reclamações e arcar com os ônus deconentes de açôesjudiciais, por

prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejÍun ajuizados contra a

CONTRATANTE por terceiros;

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó

.i:



\ÀrlniCip
ê,/

'a)

ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

9)ô
g
J

À

6. l. | 9 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de ge

a qualquer epoca durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser etêtuada nas ndê

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;

7.O.DOS PR{ZOS E DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas na Lei 14.13312021, esüí abaixo indicado e será considerado da emissão do
Contrato:

7. L I.lnício: 03 (três) dias:
7. 1,2-Conclusão: Até o íinal do exercício financeiro

7,2'Avigênciadapresentecontrataçãoserádeterminada:@
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de aiuste.

8.O.DO REAJI.ISTAMENTO

8. l. Os preços contrabdos são fixos e irreajustáveis no prazo do Contrato

9.O.DO PAGANIENTO

9. l. I A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos lomecidos a que

se referir;
9. 1.2 As notas fiscais/faturas que apÍesentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e

neste caso o vencimento dar-se-á no pÍazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da
documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da
AdministraÉo;
9.1.3 Nenhum Pagamerto será efetuado aos adjudicatri.rrios ÊnquaÍrto pendente de liquidação ou
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do
produto.

9.2. O pagamento será realizado aúaves de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

9 2 I Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.2.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

Fundo de Assistência Social de I'acaimbó

9. l. O pagamento será reahzado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposiçôes doe Arts. l4l a 146 daLei 14.1J3121; da seguinte

maneira: Em até 30 (Trinta) dias. contados da entrega da notâ fiscal devidamente atctada ao

setor comDetente.



ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO IVITINICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL

9.3. O contratado regularmente optante p€lo Simples Nacional, nos termos da Lcl nu

123, de 2006, não sofrení a ÍÊtsnçào tributíria qusnto aos impostm e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

IO.O. RAZOES DA ESCOLHA DO EXECI,ITANTE

10. l. São razões da escolha do executante: a apresentação de toda a documentação referente à
habilitação juridica. regularidade fiscal e trabalhista. bem como a ofeÍa do menor preço por item

dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa

ao Fundo Municipal de Educação de Tacaimbó, nos teÍÍnos do artigo 75, §3" da Lei 14.13312021.

f)estaca-se que eles devem guardam compatibilidade entre si, estando adequados aos preços

praticados no mercado.

10.2. Safienta-se que a docr,mentação relacionada nos AÍts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventuâlmente pactuado, dividida em

habilitação jurídical qualificação tecnico.profissional e tecnico.operacional; habilitações fiscal,

social e trabalhista; e habilitação econômico-Íinanceira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente,

nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras

em geral, conforme as disposições do Aí. 70, do mesmo diploma legal.

I I.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

I l.l. O serviço será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei
Federal no 14.133121, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados,

mediante termo circunstanciado, e serão recebidos:

a) Provisoriamente: de forma sunuíria, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais;
b) DeÍinitivamenÍe: por servidor ou comissào designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhdo que compÍove o atendimento drs exigências contratuars.

11.2 .O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo

com o contrato.

l2.0.Dos PROCEDTMENTOS DE FISCALTZAÇÃO E GERENCTAMENTO

12. l. Serão designados pelo Contratante representantes com atdbuições de Gestor e Fiscal do
contÍato, nos termos do Art. I lT,daLei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.
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12.2. Serão atribuições do gestor do contrato3

a) Aplicar advert&rcia à Contratada e encamiúar para coúesimento da autoridade competenle;

Solicitar abeúura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível,

garantindo a defesa previa à ContÍatada;

Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos s€rviços;

Realizar reunião inicial com a contratada e solicitâr dados e contatos do preposto;

Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumpriÍnento das cláusulas contratuais

apontâdÍrs pelos fi scais;

Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das

exigências contraruais e legais;

Manter controle atualizado dos yagamentos efetuados, observando que o valor do contrato

não seja ultrapassado;

Orientar o fiscal do contralo paÍa a adequada observância das cláusulas contratuais;

Recebimento de bens, ateste de notas e fatuÍas, controle finânceiro, gestiio de pÍazos e

fiscalização;

b)

h)

i)

i)
k)

12.3. Serão atribuições do fiscal do contrato:

a) Ter pleno conhecimenlo dos termos contratuais que iú fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como das condiçôes constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identificar as obrigações in concreto tanto da administÍação contÍatante quanto da contratada.

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer

as estÍategias do fomecimento do objeto, bem como traçâr metas de controle, fiscalização e

acompanhamento do contrato.

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no conÍato e dentro dos

prazos estabelecidos.

d) Exigir da contratada o fiel cumprimerto de todas as condiçôes contratuais assumidas,

constantes das cláusulas e demais condiçôes do Edital da Lícitação e seus anexos.

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificagão da forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comproÍneter a aderência contratuâl e seu efetivo resultado;

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
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fl Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando d i'. q
:

uelverso ue

encontra especiÍicado no edital da licitação ou respectivo contrato, assiln como o , para

o carreto recebimc*o, a hipotese de oufo oferecido eÍn pÍoposts e com quali&de superior

ao especificado e aceito pela Administração;

Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

Deverá indicar um pÍeposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho dealhado,

Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passiveis de

penalidade, aÉs os contatos previos com a contratada;

c)

h)

i)

I3.O.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13. I . O licitante ou o ContÍatado sení responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, daLeí l4.l33l2l e serão aplicadas,

na forma, condições, regÍas, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo

diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contÍato, quando não sejustificar a imposição de

penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5Vo (zero vírgula cinco poÍ cento) aplicâda sobre o

valor do contrato, por dia de atÍaso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de

l0%o (dez por cento) sobre o valoÍ do contÍato por qualquer das infrações administrâtivas previstas

no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo que tiveÍ aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao

responsável pelas inliaçõos administrativas pÍevistas nos incism II, II], IV, V, M e VII do caput do

referido Aí. I 55, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e - declaração de

inidoneidade para licitaÍ ou contratar no âmbito da Administração Pública direa e indireta de todos

os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, Dq X, K e XII do caput do referido Art 155, bem como pelas infrações

administralivas previstas nos incisos II, 1II, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquan

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'do referido Art. 156; f- aplicação

cumulada de outras sanções previstas naLei 14.133121 .

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da prirneira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

I 4.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

l4.l.Nos casos de eventuais atrasos de gagamento nos termos deste instrumeirto, e desde que o
Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data conespondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
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calculados com utilização da seguinte fórmula: EM: N , VP " I, onde: EM:
N = número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efêtivo pagamento; a lor

os.

da-
parcela a seÍ pag& e I: índice de cmpensação finEÍrceira' assim apurado: I=('tX+100)=365,
sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo

indice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hifrtese do referido índice estabelecido para

a compensação financeiÍa veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera

adotado, em substituição, o que vier a seÍ determinado pela legislação então em vigor.

Is.O.DA RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:

I 5. l. Segundo levantamento, os seguintes equipamentos serão objeto da prestação dos serviços

EQTiTPAMENTO§

IMPRESSORA TECNOLOGIA QUANTIDADE

IMPRESSORA EPSON ,ATO DE TINTA 2tr

IMPRESSORÁ HP JATO DE TINTA l)
IMPRESSOfuA CANON JATO DE TINTA 26

IMPRESSORA HP LASER

IMPRESSORA XEROX LASER

IMPRESSORA BROTHER LASER I

TOTAI, TMPRESSORA LASER

16

TOTAL ITIPRESSORA JATO DE TINTA

6

COMPTITADORES MESA/PORTATIL QT]ANTIDADE

COMPUTADOR LG DESKTOP 33

COMPUTADOR INTEL DESKTOP t1

COMPUTADOR POSITTVO DESKTOP ll
COMPT]TADOR MIILTITÂSER DESKTOP l5

COMPUTADOR ASUS DESKTOP 6

COMPUTAMR C3 TECH ATX DESKTOP

COMPUTADOR MKTECH DESKTOP t6

COMPUTADOR SONY DESKTOP 3

COMPUTADOR SAMSLING DESKTOP l
COMPUTADOR KELOW DESKTOP I

COMPUTÂDOR MICROUNE DESKTOP I

tr'undo de Assistência Social de Tacaimbó
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TOTAL DE DESKTOP

l,l9

TOTAL DE NOTEBOOK

6'l

I6.0, PROPRIEDADE, SIGILO E SEGI.IRANÇA DAS INFORMAÇOES

16.l. A empresa que prestará os serviços pertinentes a este Termo de Referência deve se compÍometer

a garantir o tÍatamento confidencial das informa{ões levantadas dou fomecidas pela Coltratante, e

assumir as seguintes obriga@s:

o Não divulgar quaisquer informações relativas aos serviços prestados a terceiros, nem facilitar de

qualquer maneira tal divulgação; e

o Não úilizar a docurnen@ão associada com os trabalhoo para fins não agovados por escrito pela

ContÍatante, n«n facilitar de qualqueÍ maneira al divulgação.

Os compromissos descritos anteriormente não abrangem informações que:

(a) eram do conhecimento da contratada anteriormente, não estando sujeitâs à obrigação de serem

mantidas em sigilo;
(b)sejam reveladas a terceiros pela paÍte que as fomeceu à contratada, isenta de restrições;
(c) estejam ou se tornem publicamente disponíveis por meio diverso salvo a revelação não autorizada
pela contratada; e,

(d) tenham sido exigidas por ordem judicial ou administraliva.

Além disso, a contratâda deve considerar que todos os resultados da prestação de serviços relativos
no presente Termo de Referência, desenvolvidos sob responsabilidade direta dos profissionais da
contratada seÍâo de propriedade da Contratante e formulados, apresentados e divulgados estritamente
em seu nome.

TT.DETALITAMENTO E CONDIÇOES DO ATENDTMENTO

ESTADO Df PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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COMPUTADOR LENOVO DESKTOP \""'^'r*",
COMPUTADOR HP DESKTOP

DESKTOP I

COMPUTADOR N3 DESKTOP 6

NOTEBOOKCOMPUTADOR POSMIVO lt
COMPUTADOR DATEN NOTEBOOK 6

NOTEBOOKCOIt{PUTADOR ACER

NOTEBCr)R ICOMPUTADOR HP

NOTEBOOKCOMPUTADOR SAMSLNG

NOTEBOOK :0COMPUTADOR LENOVO

NOTEBOOK ICOMPUTADOR LENOX
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l7.l - Da mâtrutençõo preventiva
A manuteoção fevetrtiva comiste na hmpeza gÊral dos equipomentos e a€ssórios, inclusive com
revisão geral dos equipamentos para verificação de possíveis defeitos, com aná{ise de possiveis

desgastes das peças e componentes, inclusive com substituiçâo das mesmas, visando um perleito

funcionamento dos equipamentos, emitindo relatório final de cada preventiva e/ou quando for
encontrada alguma i negularidade.

17.2 - Da nânutençâo corretiva
A manutenção conetiva consiste na eliminação de defeitos que porventura sejam identificados nos

equipamentos de forma a permitir o seu perfeito funcionamento. Havendo necessidade de troca dos

componentes e equipamentos necessários à perfeita pÍestação de serviços, a substituição total ou

parcial dos mesmos ficará por conta da Contratada.

17.3 - Manutenção corretiva - detâlhametrlo.
17.3.1 A manutenção em impressoras jato de tinta prevê, no minimo, a troca de circuito lógico, kit de

tração, troca de engrenagens, troca de fonte de alimentação ou correção no circuito de alimentação

elétrica, desobstrução dos canais de tinta.

17.3.2 A manutenção em impressoras matriciais prevê, no minimo, a troca do cabeçote de impressão,

troca do circuito da fonte, manutenção no circuito da fonte, troca de circuito logico, troca de cabos

flat do cabeçote, troca do rolo trator ou conjunto de tÍação, troca das peças de movimentação da fita
entintada.
I 7.3.3 A manutenção de impressoras a laser monocromáticas e led coloridaq compreende, no mínimo,

a troca de circuito lógico, manüençâo do "kit" de tÍação, manutençâo do "kit" de fusão, limpeza

intema para desobstÍução dos componentes óticos e traciona dores, retificação dos circuitos da fonte

de alimentação.

17 .3.4 A manutenção em monitores de vídeo compreende, no mínimo, o repa.ro nos circuitos da fonte

de alimentação e placa lógica de monitores de vídeo, analógicos e digitais.

V 17.3.5 A manutenção de microcomputadores "desktop" e servidores compreende, no mínimo, a troca

de placa -mãe, processadores, discos rígido's, fontes de alimentação, mernórias, bateria da CMOS,

teclado, mouse, cabo de alimentação, placa de video, placa de rede, chaves de força (liga/desligal,

cabos flat para drives de disquete e para discos rigidoíunidades ópticas, por oúÍo componente

equivalente em qualidade ao original ou superior sempre que úo for possível o reparo.

17.3.ó A manutenção de notebooks compreende, no mínimo, a troca de placa -mãe, processador,

memória, disco rígido, drive de disquete, teclado, touchpad placa de video, unidade optica, tela de

LCD, cabos flat para drives de disquete e discos rígidoVunidades ópícas por outÍo componente

equivalente em qualidade ao original ou superior sempÍe que não for possivel o Íeparo.

17 .3.7 A manutenção da rede de computadores compreende, no minimo, a instalação/troca do
cabeamento estruturado; instalação, troca e configuração & modens, switchies, hubs e roteadores; e
conírguração doa servidores e das estações de trabalho.

17.4 - Forma de atendimento

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
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17.4.1 O inicio do atendimento não poderá ultrapassara 04 (quatÍo) horas, co a

chamado t-eito por carta, Íax e/ou e-mail, observado o horário normal de tünclo h1o das

Seuetarias Mmicipis, isto é: 07:30 às 1l:30 horas e de 13:30 àLç 17:00 horas, & scgmda a sexta

feira.
17.4.2 Os chamados tecnicos, que serão efefuados, de acordo com as suas demandas, deverão ser

concluidos no prazo máximo de 08 (oito) horas aÉs iniciado o atendimento,

13.4.2.1-Aspeças,acessóriosecomponentestrocadosdeverãoserdevolvidos,paraconfirmaçãodas
trocâs constantes na Solicitação de Sewiço que servirá para comprovação do serviço execulado em

caso de auditoria.
17.4.2.2 - Verificando-se a total impossibilidade ou inviabilidade financeira de reparo do

equipamento, a CONTRATADA deverá devolver o mesmo da foÍma como o recebeu.

17.4.2.3 Para que a Solicitação de Sewiço seja fechada e o trabalho nela especificado dado como

concluído, será necesúrio o aceite de um tecnico da unidade que solicitou os serviços;
v n.4.2.4 - Somente com o fechamento da Soliciação de Serviço é que se caructeizará a conclusão

do serviço.
17.4.2.5 - Todo serviço executado pela CONTRATADA seú posteriormente avaliado pela Secretaria

que solicitou os serviços que, de posse da Solicitação de Serviço e, sendo o caso, do Laudo Tecnico,

emitido antes do reparo, verificaní se o mesmo foi efetivamente realizado.

17.4.2.6 - O serviço que não tenha sido ac€ito pela avaliaçâo da Secretaria que solicitou os serviços

deverá ser refeito.

17 .4.2.7 - Os serviços deverão ser executados preferencialmente nas instalações disponibilizadas pelo

Fundo Municipal de Assistência Social e unidâdes vinculadas que solicitou os sewiços. Quando
m:cessário, poderâo ser executâdos na oficina da CONTRÂTADA, sob sua responsabilidade,

correndo às suas expensas todo o traslado dos bens patrimoniais que constarem na Solicitação de

Serviços.

17.4.2.8 - A CONTRATADA só poderá retirar eqüpamentos para manutenção em suas instalações

com autorização expressa pela da unidade que solicitou os serviços, anotada na Solicitação de

Serviço.
W l7 .4.2.9 - Os equipamentos em garantia úo serão objeto de manúenção. Eles passarão

automâticamente a fazer prte do acervo dos equipamentos objeto deste contrato, quando expirado o

prazo de garantia. Desta forma, no demonstrativo a seguir são informadas as quantidades de

equipamentos em manutenção e em garantia paÍa que a CONTRATADA possa indicar o valor do
serviço a ser cobrado.

Cada chamado tecnico será classificado em um dos 4 (quatro) graus de severidade, de acordo com a
Tabela a seguir:

SE!'ERIDADE DEFINIÇÀO TEMPO REAÇ o
CRITICA E uma condição de

emergência que paralisa a

execução de qualquer
módulo, componente ou
uülitário do equipamento
executando no ambiente de

Iniciados em até 60

minutos e solucionados em

âte 12 horas conidâs

90/o dos atendimentos

dentro do tempo de Íe3ção

NS ACEITAVEL

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
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produção no MLTICIPIO
DE TACAIMBÓ,
impedindo assim a

utilização contínua de

qualquer um dos recursos

ou funcionalidades do
equipamento, sejam eles

nativos ou adaptados
(clsomizadm) paÍa o
MLICIPIO DE
TACAIMBÔ, pela

empresa fomecedora da

solução.

Indiciado ern ate 2 horas e

solucionados eín até 24

horas conidas.

9ülo dos atendimentos

dentÍo do tcmpo dc rcação

ALTA E uma condiçãq onde um

erro otr prúlcma sevcÍo

causa uma grave perda do
potencial operacional do

equipamento ou paralisa

totalmente uma
funcionalidade critica em

suâ operaçâo. Nesse caso,

mesmo que nâo esteja

disponivel nenhuma

solução de contomo para o
problema em questão, a

operação do equipamento
pode continuar de modo
restrito.

MEDIA A condição conesponde ao

nivel de severidade média

ocorre, tipicamente, a partir
de um erro daectado ecr

uma funcionalidade do
equipamento, que dificulta
seus usuários na condução

de suas aúvidades, embora

existam alternativas
disponive.is psrs 1al.

Geralmente a origem são

problunas pontuais que

envolvern porcos usuários.

lniciados em até 4 horas

comerciais e solucionados

em eté 36 hoÍas comeÍciais

1V/o dos atendimentos

dentÍo do tempo de rffição

BAIXA A condição corresponderte
ao nível de severidade

baixa não se refere à perda

de funcionalidade do
equipamento, e, ptrtanto,
não cria neúum impacto
gÍave em sua operação. Os

chamados psrs suporte
técnico neía cí oÍia de

severidade podem tratar de

lniciados em até 4 horas e

solucionados em até 36

horas comerciais

Lciaiéo
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Tabela - Graus de Sevendade

I8.0. DA RESCISAO CONTRATTIAL

18. L A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, alem das p€nalidades especiÍicas, a

sua rescisão com as consequências contratuais e legais;

I 8.2 Constituem motivo de Íescisão, os elencados no artigo AÍ. 137 da Lei Federal 14. 133/21 ,

18.3 A rescisão do contrato se darii na forma estipulada e prevista em lei Art. 137 da Lei Federal

14.133t21.

18.4. A rescisão do respectivo contràto administrativo se operará independenternante de notihcação

previa, desde que a empresa vencedora do certame licitatório deixe de cumprir as obrigaçõ€s ora

assumidas, e nos seguintes casos: I - A não conclusão do objeto contratado sem prejuízo da penalidade

referida na cláusula anterior; II - Fato superveniente que implique na manifestação pelo Poder

Público, de nÃo atendimento de interesses públicos, em mateú de prioridade; lII - Quando a empresa

contratada descumprir com as obrigaçfu deconentes da legislação trabalhista, ern especial as que

ditam normas de segurança no trabalho;

18.5. O Município de Tacaimbó podeni, se o interesse público exigir, declarar rescindido de pleno

direito o Íespectivo contÍato administrativo, independente de interpelação judicial, não cabendo a

empÍe$ vencedora qualquer direito à indenização ou ressarcimento.

19.0. DO TR{TA}IENI'O DIFERENCIADO PARA NIE/EPP

19. I . Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts.
47 e 48, da Lei Complem entar n' 12312006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do

Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitaçao dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal no 14.133121

19.2. No processo, portanto, deverá ser considerado prefererrcialmente apenâs os fomecedores ou
executantes enqurdrados como Microempesa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos

da legislação vigente.

20.0. OBRTGAÇOES prRrnrNTf,s À LGPD

(,tóçjorequisição de informações,

melhorias ou

esclaÍecimêntos relativos à

funcionalidade e

documentação do
equipamento.

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
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20.l.As paíes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de

Geral de Proteçâo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoals a que ten acesso

em raáo deste contrato, independentemente de declaração ou de ac€itação expressa

20.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6', da Lei 13.709118.

20.3.E vedado o compaÍtilhamento com terceiÍos de qualquer dado obtido, fora das hipoteses

permitidas em Lei.

20.4.Constitui atribuição do Contratado orientaÍ e treinar seus empregados, quando foÍ o caso, sobre

os deveres, requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.

20.5.0 Contratante deverá ser informado, no pÍÍrzo de cinco dias uteis sobre todos os contÍatos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

20.6.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

20.7.0 Contratânte podeÍá Íealizar diligência para aferir o cumprimeÍrto desta cláusula, devendo o
Contratado atendeÍ pÍontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

20.8.0 Contratado deverá pÍestar, no prazo fixado pelo Contratante" prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descaÍe realizado.

20.9.Terminado o tÍatamenlo dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes
legais ou contratr.rais e sornente enquafito não prescritas essas obriga@s.

20.10.Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se pÍoponham a aÍmazerrrl dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastrEável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei
13.709/18, com cada acesso, data hor:irio e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo
ContÍatante nas hipoteses previstas na LGPD.

20. l1.O presente conEato estri sujeito a alterações nos procedimentos peíinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autondade competente, em especial a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados, por meio de opiniões tecnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

21.0. DrsPosrÇÓEs crnars

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
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2l . l.O presente termo de refeÍência é parte integrante do contrato que dará origem,
todos os termos.

21.2.0 contrato ficará sujeito à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio

constitucional da ampla defesa:

21 3.Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 19zo (um por cento) sobre o

valor total do contrato, por câdâ dia de aüaso injustificado na execução do contrato não ficando a

administração impedida de rescindir unilateralmente o contÍâto e aplicar as outras sançõ€s previstas

nos artigos 155 e 157 da Lei Federal no 14.13312021 .

2l .4.As partes elegem o foro da comarca de Bom Jardim, Estado de Pemambuco, para dirimir
quaisquer problemas oriundas da pÍesente contÍatação.

Tacaimbo - PE,20 de março de 2025.

eMkffie 9,0e
CAVALCANTE DA SILvA

Assessora da Secretária de Assistência

Fundo de Assistência Social de Trcaimbó


